
 
 

 

 

 

Diário Oficial 
Edição nº 1855 Quarta-feira, 12 de julho de 2023 Município de São Jerônimo 

 

   

Sumário  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

   

 

  Diário Oficial Eletrônico 
         WWW.SAOJERONIMO.RS.GOV.BR 

  Atos Oficiais do Município de São Jerônimo/RS 
 

Imprensa Oficial do 

Município de São Jerônimo 
Lei Municipal nº 3.390 de 02 de 

setembro de 2015 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e 

Administração 

 

Fábio Medeiros de Freitas 

Responsável Edição/Publicação  

 

Local/Administração/Redação/Impressão 
Rua: Cel. Soares de Carvalho, 558 
Centro - São Jerônimo/RS 

 

 

Telefone: 

Recepção  ...........................  (51) 3651-1744 

 

E-mail: domsj@saojeronimo.rs.gov.br 

 

 

 

 

 

  

 

 
Certificado Digital acesse 

https://www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial 

   

Seção 01 - ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO – Pág. 02 a 05 
 

Seção 02 - ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO –  Sem publicação. 
 

Seção 03 - PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO/EDUCACIONAL – Sem publicação. 

mailto:domsj@saojeronimo.rs.gov.br


Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

 Quarta-feira, 12 de julho de 2023 Edição nº 1855 

 

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site: www.saojeronimo.rs.gov.br/diario-oficial                              2 

 

LEI N° 4.217, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL SERVIDORES PARA A 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, de forma 

emergencial, nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal, os 
servidores abaixo listados para atuarem na Secretaria Municipal de Obras: 

 

CARGO QUANTIDADE 
ESCOLARIDADE 

MÍNIMA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

MENSAL 

BÁSICO 

Operário 02 (dois) 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

30h 
R$ 1.010,36 + 

Insal. 

Calceteiro 02 (dois) 

Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

30h 
R$ 1.010,39 + 

Insal.  

 
Parágrafo Único. O profissional contratado, com fundamento na presente Lei, 

contribuirá para o regime geral da previdência social. 

 
Art. 2º O contrato terá vigência até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado 

por igual período e seguirá o estabelecido no Regime Jurídico e Plano de 

Carreira dos Servidores Municipais.  
 

Parágrafo Único: O contrato previsto na presente Lei poderá ser imediatamente 

rescindido, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contratados, 
salvo os dias trabalhados.  

 

Art. 3º O profissional contratado nos termos desta Lei não poderá receber 
atribuições ou encargos não previstos no Plano de Carreira dos Servidores 

Públicos. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SANEAMENTO E 

LOGISTICA 

01 – SECRETARIA DE OBRAS E ORGAOS AUXILIARES 
2069 – ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA 

SECRETARIA DE OBRAS 

31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
 

Parágrafo Único. O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo 

I. 
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

 

LEI N° 4.218, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 
AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE 

PARCERIA VOLUNTÁRIA COM O 

CORAL MUNICIPAL DE SÃO 
JERÔNIMO. 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parceria voluntária com o 
CORAL MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO, portador do CNPJ 

90.262.668/0001-08, pelo período de 12 meses a contar da assinatura do 

respectivo termo de colaboração. 
 

Parágrafo único. A Parceria voluntária, referida no caput, compreenderá: 

 
I. A transferência de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos 

reais) em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 800,00 

(oitocentos reais) a serem aplicados conforme Plano 
de Trabalho. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Órgão:  16 - SEC MUN DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 

Unidade:  01 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 
Proj./Ativ.  2.051 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 

CULTURA 
Dot:   3.3.50.43.00 – Subvenções Sociais 

 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.219 DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO 

EMERGENCIAL DE 01 (UM) MÉDICO 
VETERINÁRIO 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar nos termos do 
artigo 37, IX, da Constituição Federal, pelo prazo de até 06 (seis) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período, conforme tabela a seguir:  
 

CARGO QUANTIDADE ESCOLARIDADE 

CARGA 

HORÁRIA 
SALÁRIO 

BASE 

MENSAL  

Médico 

Veterinário 
01 

Ensino Superior 

completo com 

habilitação para 

exercício da 

profissão 

30 

h/semana 

R$ 

4.303,37 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

 

 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  
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Parágrafo Único. O contratado com fundamento na presente Lei, contribuirão 

para o regime geral da previdência social. 

 
Art. 2º O contrato previsto na presente Lei poderá ser imediatamente 

rescindido, sem que tal fato implique em qualquer indenização aos contratados, 

salvo os dias trabalhados.  
 

Art. 3º O profissional contratado nos termos desta Lei não poderá receber 

atribuições ou encargos não previstos no Plano de carreira dos Servidores 
Públicos. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

 

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
01 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2055 – ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC DE 

SAÚDE 
31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

 

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E ORGAOS AUXILIARES 

2096 – ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DA SEC DE 
AGRICULURA 

31901100 -  Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

 
Parágrafo Único. O impacto orçamentário financeiro integra esta Lei – Anexo 

I. 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.220, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

FICA O PODER EXECUTIVO 
AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 74.760,00 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor 

de R$ 74.760,00 (setenta e quatro mil, setecentos e sessenta reais), que será 

utilizado na seguinte dotação orçamentária: 
0300-SECRETARIA MUN DE INFRA ESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO 

0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2462-CONVÊNIOS COM ENTIDADES 
335043.00.00-Subvenções Sociais                                                                                                    

74.760,00 
 

Art. 2º Servirá como cobertura do presente Crédito Especial a redução a ser 

feita na seguinte dotação    orçamentária:    
0300-SECRETARIA MUN DE INFRA ESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO 

0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2229-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                               

74.760,00 

                                      
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.221, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

FICA O PODER EXECUTIVO 
AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

60.000,00. 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no 

valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais), que será utilizado nas seguintes 
dotações orçamentárias:  

1200-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1202-MANUT DA SECRETARIA COM RECURSOS VINCULADOS 
2248-BLOCO GESTÃO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-BL GBF 

339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                  

40.000,00 
339036.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física                                                     

20.000,00 

 
Art. 2º Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar o produto da 

arrecadação a maior do Bolsa Família conforme Medida Provisória 1.164/23 

que recria o programa. 
 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.337, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

ABRE UM CRÉDITO ESPECIAL NO 

VALOR DE R$ 74.760,00. 
 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, em conformidade com a 
Lei Municipal 4.220/2023, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 74.760,00 (setenta e 

quatro mil, setecentos e sessenta reais), que será utilizado na seguinte dotação 
orçamentária: 

0300-SECRETARIA MUN DE INFRA ESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO 

0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
2462-CONVÊNIOS COM ENTIDADES 

335043.00.00-Subvenções Sociais                                                                                                    

74.760,00 
 

Art. 2º Servirá como cobertura do presente Crédito Especial a redução a ser 

feita na seguinte dotação    orçamentária:    
0300-SECRETARIA MUN DE INFRA ESTRUTURA E ADMINISTRAÇÃO 

0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

2229-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                                               

74.760,00 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação com seus efeitos a contar da sua assinatura. 
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Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.338, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 
ABRE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 

NO VALOR DE R$ 60.000,00. 

 
 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, em conformidade com a 

Lei Municipal 4.221/2023, 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 60.000,00 

(Sessenta mil reais), que será utilizado nas seguintes dotações orçamentárias:  

1200-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1202-MANUT DA SECRETARIA COM RECURSOS VINCULADOS 

2248-BLOCO GESTÃO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA-BL GBF 

339030.00.00-Material de Consumo                                                                                                  
40.000,00 

339036.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física                                                     

20.000,00 
 

Art. 2º Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar o produto da 

arrecadação a maior do Bolsa Família conforme Medida Provisória 1.164/23 
que recria o programa. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação com seus efeitos a contar da sua assinatura. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023 

Proc. Adm. 217/2023 

 Pregão Online Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br) / 

www.saojeronimo.rs.gov.br 

 
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de internet 

empresarial via fibra óptica, conforme anexo I do edital. 
 
Diante do que dispõe o artigo 4º, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/2002, 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 4.522/2014 e o Edital, bem como, os termos 

do parecer da Procuradoria do Município, HOMOLOGO a classificação final e 
ADJUDICO o  objeto do presente certame, a empresa, conforme segue: 

 

Empresa: TECMIDIAWEB EIRELI  

CNPJ:  09.049.228/0001-40 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

OBJETO 
UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

TOTAL 

01 

Fornecimento de 

internet empresarial 

via fibra óptica com 
velocidade mínima de 

400 mbps de 

download e upload de 
pelo menos metade da 

velocidade de 

download, Internet 
Protocol (IP) FIXO, 

com instalação 

inclusa. A serem 
instalados em 29 

Mês 12 
 
R$ 3.999,97 

 

R$ 

47.999,64 

locais. 

Valor mensal para cada ponto: R$ 137,93 

 

Alessanda Streb Soares Azzi Araujo 

Secretaria de Governo 

 

PORTARIA Nº 15.216, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

AUTORIZAÇÃO PARA CONDUZIR 

VEÍCULO OFICIAL. 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Servidor Municipal a conduzir veículo oficial a 
trabalho, conforme especificado no quadro a seguir: 

 

NOME Nº CNH CATEGORIA VENCIMENTO 

Celomar Rodrigues 
dos Santos  

03732388325 B 08/11/2027 

 
Art. 2º - Esta autorização tem validade conforme vencimento da CNH do 

motorista. 

 
Art. 3° - Tal autorização é em caráter excepcional. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a contar de sua assinatura. 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

PORTARIA Nº 15.217, DE 12 DE JULHO DE 2023 

 

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO DE SINDICÂNCIA Nº 

012/2023. 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

atendendo ao que consta no Memorando 045/2023 do Gabinete do Prefeito 

juntado a este procedimento, nos termos do artigo 154 da Lei Municipal nº 
1875/01 (Regime Jurídico Único); 

 

Resolve: 

Art. 1º. INSTAURAR Processo de Sindicância nº 012/2023, a fim de apurar o 

que consta no Memorando 045/2023 do Gabinete do Prefeito. 

Art. 2º. Outrossim, designa a Servidora Municipal JULIE VIST (Oficial 
Administrativo - matrícula nº 5132), como Sindicante, que está deverá 

encaminhar Relatório conclusivo ao Senhor Prefeito Municipal no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 
        

CHAMAMENTO PARA ENTREVISTA 

Edital Processo Seletivo n.º 039/2023 

Lei Municipal n. º 4.196 de 18/04/2023 

(02 vagas não preenchidas) 
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Cargo: VIGIA 

 

Dia 14/07/2023, na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Cel. Soares de 
Carvalho, nº 558 – Centro – São Jerônimo 

Candidatos Horário 

CARLOS SILVA DA CONCEIÇÃO 13:30 

GILMAR SOARES MARTINS 13:40 

RIAN FELIPE DA SILVA TOLEDO 13:50 

RENALDO SERPA DA SILVA 14:00 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

Classificação para Entrevista 

Edital Processo Seletivo nº 039/2023 

Lei Municipal n.º 4.196 de 18/04/2023 

(02 vagas não preenchidas) 

 

Cargo: Vigia 

 

CARLOS SILVA DA CONCEIÇÃO 

GILMAR SOARES MARTINS 

RIAN FELIPE DA SILVA TOLEDO 

RENALDO SERPA DA SILVA 

 

Evandro Agiz Heberle 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 
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